
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
CNPJ MF: 12.745.105/0001-59

PORTARIA Nº 054/2025, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias e dá outras providências

O LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o que estabelece a Resolução de nº 005/2023

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  as  diárias  abaixo  discriminadas,  destinadas  à  cobertura  de  despesas  com
alimentação, transporte e demais, do agente político, durante o deslocamento, a serviço desta
entidade, a saber:

Agente Político: José Angelo Neto 

CPF: 094. ***. ***-94 

Cargo/Emprego/Função: Vereador

Quant. Destino Data Valor Unitário (RS) Valor Total (R$)
04 diárias Brasília-DF 24/11 A 28.11.2025 700,00 2.800,00

Descrição do Objetivo/ local do deslocamento

O deslocamento tem por finalidade a participação no 61º Congresso da União dos Vereadores
do  Brasil (UVB), evento nacional voltado ao fortalecimento institucional dos gestores e
legislativos  municipais,  que  ocorrerá  no  período  de  25  a  28  de  novembro,  na  cidade  de
Brasília/DF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Saúde/RN, 18 de novembro de 2025.

Evaldo de Oliveira Gomes Brandão
Vereador Presidente
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